
PREF'EITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N".31.778. DE 30 DEAGOSTO DE 2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MLTNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONF'ERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO D82021, ART,4", $ 1".

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄo DE DoTAÇÃo, PARA ATENDER DESPESAS COM CONSUMÍVEIS PARA LAVADORAS DE

PISOS NAS PRÉ ESCOLAS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO'

REF. SOLICITAÇAO 1,420 . LINIDADE DE GESTAO DE EDUCAÇÄO

PEDIDO REQUISIÇÃO 780'512 REMANEJAMENTO

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTI.JRA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM PEçAS PARA MANUTENÇAO DAS

LAVADORAS E SECADORAS DAS CRECHES.

REF. SOLICITAÇÃO 1.435 - IJNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAçÃO

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃO 780.509 REMANEJAMENTO

EDUCAC,Ã,O INFANTIL I: ESCOLA INOVADORA

MAÎERIAL DE DISTRIBUICÃO CN¡TUÍTE

PROPRIA
RS

EDUCACÃO INFANTIL II: ESCOLA INOVADORA

OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

PROPRIA
RS

ART. t" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

5gpLEMENTAR NO vALoR DE R$ '15.093,93 (sETENTA E cINCo MIL E N0VENTA E TRÊs REAIS E

NOVENTA E TRÊS CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÖES):

13.0I.12.365.0 195.2786 EDUCACÃO INFANTIL I: ESCOLA INOVADORA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
OOOO PROPRIA

R$ 8.260,66

I 3.0 1 . 1 2.3 65.0 1 g 5,27 89 EDUCACÃ,O INFANTIL II: ESCOLA INOVADORA

3,3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
OOOO PROPRIA

R$ 66.833,27

TOTAL....R$ 75.093,93

ART. 2" - A COBERTURA Do CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÂ.O panclAl DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

1 3.01. 12.365.0195.27 86

3.3.90.32.00
0000

8.260.66

1 3.01. 12.365.0195.27 89

4.4.90.39.00
0000

66.833.27
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N, 3l .77812022

TOTAL....R$ 75.093,93

ART. 3'- ESTE DECRETO ENTRA EM NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO

LUV MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GESTOR DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA LINIDADE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPI6 DE JUNDIAI, Ao(S) TRINTA DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA TINIDADE DA CASA CIVIL
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